
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J. : 01.61 1.400/0001-04

DESPACHO oo,

Assessoria Jurídica

Anexo ao presente estamos encaminhando Processo Administrativo, para exame

da Minuta de instrumento convocatório e anexos, para fins de abertura de Processo Licitatório
na modalidade PREGÃO, que versa sobre o Registro de Preços para eventual e futura
Contratação de empresa especializadaparu fornecimento de refeições prontas (Self-service),
de interesse das Secretarias deste Município de Bom Lugar - MA, nos termos do parágrafo,

único, do artigo 38, da Lei Federal n" 8.666193 e suas alterações posteriores.

Bom Lugar - MA, l8 de agosto de 2022.
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TASSIO VINICIUS LIMA DE MELO
Secretário Municipal de Administração

Orgão Gerenciador



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

MINUTA DE EDITAL DO PRf,GÃO ELETRÔNICO N'
SISTEMA DE REGISTRO DE PR.EÇOS

12022

REGIDO PELA LEI N". IO.52Ol02, DECRETO FEDERAL NO IO.O24, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019,

DECRETO MUNICIPAL N'OO5/202I, DE 12 DE JANEIRO DE2O2I, QUE REGULAMENTA O PREGÃO
ELETRôNICo No ÂMBtro MUNICIpAL, E DECRETo MLTNICIpAL N.. 17i2021, DE 13 DE MAIo DE
2021, LEI COMPLEMENTAR N' 12312006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 14712014,

SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N' 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÔES E DEMAIS LEGISLAÇÔES
PERTINENTES.

Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde e
Secretaria Municipal de Assistencia Social.

INTERESSADO:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

0108001/2022

PROCESSO LICITATORIO N"

12022

ORGÃO GERENCIADOR:

SECRETARIA MUNICIPAL
ADMINISTRAÇÃO.

DE

ORGÃOS PARTICIPANTES:
Secretaria Municipal de Educação; Secretaria Municipal
de Saúde e Secretaria Municipal de Assistencia Social.

PRESTAÇAO DE SERVIÇO:

FORNECIMENTO DE FORMA PARCELADA

TIPO DE LICITAÇAO:

MENOR PREÇO "POR ITEM"
OBJETO:
Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa especializada para fomecimento de refeições

prontas (Self-service) (Self-service), de interesse das Secretarias deste Município de Bom Lugar - MA, conforme
descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de

Referência, Anexo I do Presente Edital.

0 Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da informação -
INTERNET, através do site http://www.rrortaldecomnrasrrublicas.com.br

Término: ___J_____12022, às _:_hs (Horário de Brasília)

SESSÃO pÚeltcl: __)_12022,às _:_h (Horário de Brasília)

Será sempre considerado o horário de BrasíIia (DF) para todas as indicações de tempo constantes neste Edital,
em que não esteia disposto "Horário Local".

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Inicio: I 12022

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Bom Lugar, localizada na Rua

Manoel Severo, s/no - Bairro Centro - Bom Lugar/Maranhão. E-mail: pmbllicitacao@gmail.com

O edital poderá ser retirado gratuitamente nos sítios: ',vwrv.Dorlaldeconrprasuulrlicas.com.br ou
bomlugar.ma.gov.br

DIA: Segunda a Sexta-feira
ttORÁRtO: das 08:00hs às l2:00hs (horrário local).

-

TASSIO VINICIUS LIMA DE MELO
Secretário Municipal Administração

Este instrumento contém:
Edital e seus anexos com 5l (cinquenta e uma)

páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas.

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" t2022

DISPUTA ABERTA

(Processo Administrativo no 010800112022)

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Toma-se público que O MUNICÍPIO DE BOM LUGAR-MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL
DE BOM LUGAR, por meio da Secretaria Municipal de Administraçáo, realizará às _:_hs, do dia

_/_12022, licitaçáo, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de
julgamento do tipo menor preço 'opor item", sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada
por preço unitário, (fornecimento parcelado), nostermos daLei n" 10.520, de 17 de julho de 2002,da
Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto Municipal n" 00512021, de 12 de

janeiro de 2021, que regulamenta o Pregão Eletrônico no âmbito municipal, e Decreto Municipal n".
1712021, de 13 de maio de 2021, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito
municipal, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências

estabelecidas neste Edital.

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL N' 10.520/02, Decreto Federal no

10.024, de 20 de setembro de 2079, Decreto Municipal n'00512021, de 12 de janeiro de 2021, que

regulamenta o Pregão Eletrônico no âmbito municipal, e Decreto Municipal no. 7712027, de 13 de maio
de 2021, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito municipal, LEI
COMPLEMENTAR N" 12312006, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N". 14'712014,

aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a LEI FEDERAL N' 8.66611993, e demais norÍnas

aplicáveis ao procedimento licitatório em epígrafe.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica:
r,vr,vrv.portaldecompraspublicas.com.b{. O Gservidor Íerá, dentre outras, as seguintes atribuições:

coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital,

apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemet;
verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de

lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos,

encaminhando á autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do cefiame;

conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente Instruído à autoridade
responsável pela adjudicação e propor a homologação.

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste edital e as constantes no
sistema portaldecompraspublicas, prevalecerão as descritas neste edital.

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO

l.l. O presente Pregão tem por objeto Registro de Preços para eventual e futura Contratação de

empresa especializadapara fornecimento de refeições prontas (Self-service) (SelÊservice), de interesse

das Secretarias deste Município de Bom Lugar - MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos,

conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no

Termo de Referência, Anexo I do Presente Edital.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

1.2. O preço estimado (máximo) do objeto da presente lictação é RS 342.

dois mil reais).

1.3. A licitação será um único item, conforme tabela constante do Termo de Referência.

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação

orçamentário, conforme dispõe o Decreto Federal n".7.89212013, as Rubricas Orçamentárias, com

saldo suficiente para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto serão informadas nos

respectivos contratos ou instrumentos equivalentes, que poderão advir do presente procedimento
licitatório. No entanto, para efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo

setor contábil, com vigência para o exercício em curso:

ORGAO: 02 Poder Executivo
LINIDADE GESTORA: 0203 - Secretaria Municipal de

Administração
FUNÇÃO PROGRAMATICA 04.122.0003.2.004 Manutenção e Func. Da

Secretaria de Administração.
3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa

Jurídica.
CLASSIFICAÇAO ECONOMICA :

1 500000000 Recursos não vinculados de
impostos.

FONTE DE RECURSO:

ORGAO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA 0204 - Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento

FLINÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.122.0003.2.009 Manutenção e Func. Das

Ativ. Da Sec. de Saúde

CLA SSIFICAÇAO ECONOMICA : 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa

Jurídica.

FONTE DE RECURSO 1500100200 - Receita de Impos. E Trans. -
Saúde.

ORGAO 02 Poder Executivo

LTNIDADE GESTORA: 0205 - Fundo Municipal de Saúde

FLNÇÃO PROGRAMATICA 10.122.0045.2.013 Manutenção e Func. Do
FMS

CLASSIFICAÇAO ECONOMICA 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa

Jurídica.
FONTE DE RECURSO: 1600000000 - Transferência SUS Bloco de

Manutenção.

ORGAO 02 Poder Executivo
0207 - Manut. e Desenv. Do Ensino - MDE

FUNÇAO PROGRAMATICA: 12.361.0009.2. I 1 2 Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino

CLASSIFICAÇAO ECONOMICA : 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa
Jurídica.

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar"ma.gov.br
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FONTE DE RECURSO 1500000000 - Recursos Não Vinculados de
Impostos.

ORGAO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA 0213 - Fundo Municipal de Assistência

Social
FUNÇÃO PROGRAMÁUCa: 08.244.0032.2.010 - Manutenção Func. Do

Fundo de Assistência Social.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa

Jurídica.
FONTE DE RECURSO: 1660000000 - Transferência de Recurso do

FNAS

2.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as despesas
decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos específicos consignados
no orçamento vigente à época das referidas contratações.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível biísico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS
que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATORIA PREGÃO, em sua FORMA
ELETRONICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito
www.portadecompraspublicas.com.br .

no Portal de Compras Públicas, no sitio

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a
este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

3.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE
COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela infonnação,
devendo proceder, imediatamente, á correção ou â alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

4. DA PARTTCTPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da Lei Complementar n" 123, de 2006.

4.3 Não poderão participar desta ticitacão os interessados:

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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4.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9'da Lei no 8.666, de 1993;

4.3.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de
dissolução ou liquidação;

4.3.6 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão
n' 7 461 201 4-TCU-Plenário);

4.3.7 instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES n'
0512017);

4.3.7.1 E admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5o a 7o da
|ei9.63711998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades previstas no
contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão n'1.40612017-TCU-
Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos constitutivos.

4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará 6ósim" ou "não" em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n" 723, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arÍs. 42 a 49.

4.4.1.1 A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios concedidos pela LC
n" 12312006 por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias. configura
fraude ao certame, sujeitando a empresa à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e

contratar com a Administração Pública além de ser descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5

(cinco) anos. sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

4.4.1.2 Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de Bom Lugar
poderá realizar procedimentos complementaÍes, mediante diligência, tais como solicitação de

Demonstração do Resultado do Exercício - DRE do exercício anterior e/ou outros demonstrativos
contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na forma da Lei, por fotocópias
devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. ou em
outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a verificação do atendimento, pelas licitantes, às exigências
da LC n' 12312006.

4.4.1.3 Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração
Contábil Digital - ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração
Digital- SPED).

4.4.1 .4 A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição de ME ou EPP também
poderá ser realizada por meio da disponibilização de Documentos Fiscais Oficiais, tais como a

Declaração do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional, devidamente
transmitida à Receita Federal do Brasil, desde que os dados permitam identificar as informações acerca
do faturamento bruto do exercício em análise.

4.4.1.5 Para fins de definição do "último exercício social" da DRE a ser exigida" será considerado, na
data de abertura da sessão pública, o Iimite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br

i



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, nos termos do que fixa o Art. 16, §4" da Instrução

Normativa SEGES/MPDG no 03, de 26 de abril de 2018.

4.4.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3 que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

4.4.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de l6 anos, salvo menor, a partir de l4 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7",

XXXIll, da Constituição;

4.4.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MP no 2, de l6 de setembro de 2009.

4.4.7 qte não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos lll e IV do art. 1o e no inciso III do art. 5'da Constituição Federal.

4.4.8 que a empresa possui local de atendimento (restaurante) devidamente legalizado, localizado em

uma distância não superior a 05 (cinco) kms, da Sede da Prefeitura Municipal de Bom Lugar/MA.

4.5. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser

confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de

habilitação.

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante à sanções

previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,

aÍe a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a etapa de envio desse documento.

5.2 O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, oconerá
por meio de chave de acesso e senha.

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art, 43,

§lo, da LC n' I 23, de 2006.

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema,

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento

da proposta.
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5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classiÍicado somente

serão disponibilizados paraavaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio

de lances.

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

6. 1. l. Quantidade ofertada;

6.1.2 Yalor unitário do item;

6.1.3 Valor global do item;

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações compatíveis com a especificação do

Termo de Referência: indicando marca/modelo, fabricante prazo de validade ou de garantia.

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente nos

servicos do obieto.

6.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita

execução contratual, promovendo, quando req uerido, sua substituição.

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

6.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas norrnas de regência de

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

6.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados

pode ensejar a responsabilização pelo órgão de controle competente e, após o devido processo legal,

gerar as seguintes consequências: assinatura de ptazo para a adoção das medidas necessárias ao exato

õumprimento da lei, nos termos do art.7l, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,

horário e local indicados neste Edital.

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis,

ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

7.2.1 Tambem será desclassificada a proposta que não identifique o licitante.
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7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

7 .2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

1.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

7.4 O sistema disponibilizarâ cmnpo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.4.1 Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com o(a)
Pregoeiro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances dados

equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato configura a
identificação da licitante durante a sessão pública, o que é legalmente vedado.

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

7.5.I O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7 O liciÍante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de

R$ 0,50 (cinquenta centavos).

7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto" em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertados nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

7.12 A prorrogação automática daetapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
no caso de lances intermediários.

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente.

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de

lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.15 Em caso de falha no sistemq os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à
autori dade/órgão competente ;

7.15.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

ooL
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7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados. em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá peÍrnanecer acessível aos licitantes paraa recepção dos lances.

7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico pam o pregoeiro persistir por tempos superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas após

a comunicação do fato aos participantes no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7 .20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço "por item", conforme definido neste Edital

e seus anexos.

7.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7 .22 Como se trata de item não exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, uma vez encerrad a a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocad4 se esta for empresa de

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45

daLC no 123,de2006.

7.23 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no przzo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de SYo (cinco por cento), na ordem de classificação,

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.26 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

i.27 A ordem de apresentação pelos licitantes e utilizada como um dos critérios de classificação, de

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, se for o caso.

1.27.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

no art. 3o, § 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens:

7.27.1 .l produzidos por empresas brasileiras;

1.27.1 .2 produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

7.27.1 .3 produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação.

7 .27 .1.4. produzidos no país.
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7.28 Persistindo o empate entre propostas, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.

7.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das prevista deste Edital.

7.29.1 A negociação será realizada por meio do sistem4 podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.29.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.30 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7o e no §9'
do art. 26 do Decreto no 10.02412019.

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos da legislação vigente, que:

8.2.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.2.2 contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.2.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.2.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n" 145512018-TCU - Plenário),
ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

8.2.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado. acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3" do artigo 43 da
Lei n" 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG
N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.3.1 A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respostas e/ou
informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou documentos
considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta.

8.4 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30%o (trinta por cento) da média dos preços
ofertados para o mesmo item. e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise
da proposta comercial, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização
de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400i0001-04

8.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentaÍ as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

8.5.1 Nahipótese de necessidade de suspensão de sessão pública paraarealização de diligências, com
vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedênci4 e a ocorrência será
registrada em ata.

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da
proposta.

8.6.1. E facultado ao pregoeiro proÍrogar o prazo estabelecido, apartir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.3. O detentor da melhor proposta poderá ser instado a apresentar amostra do produto ofertado na
forma estabelecida no Termo de Referência, no prazo máximo de 48hs (quarenta e oito horas),
contados a partir da requisição do Pregoeiro, sob pena de desclassificação, com o objetivo de conferir a

especificação e ausência de falhas no produto.

8.6.3.1. A amostra será requisitada somente da empresa classificada provisoriamente em primeiro
lugar, na fase de aceitação de propostas.

8.6.3.2. Será rejeitada a amostra, e consequentemente a proposta, que não atender as disposições
previstas no Termo de Referência.

8.6.3.3. A análise da amostra poderá ser acompanhada pelos licitantes ou seus representantes legais,

quando prévia e formalmente requerida pelo interessado.

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) arrematante(s) não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda as

especificações constantes no Termo de Referência.

8.6.4 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca-se ainda a proposta
comercial readequada com o valor final ofertado.

8.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao preço ou
quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas

apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma
alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais
licitantes.

8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassifrcado. o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e. assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e
horário para a sua continuidade.
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8.10. Quando da paÍicipação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta

não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida, se for o caso. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o

pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a pafiicipação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF, quando for o caso;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

Un i ão ( rv rv lv. po rta I d a1 ran spa re nc i a. gov. b rlce i s) ;

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (ra,ra,rv.cnj jus.br/irnprobidacle-adm/consultar-requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoajurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas

"b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
( li ttp s : //c e rt i d oes apÍ'. apps.tc u. go r,. b r Ô

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

maforitário,porforçadoartigo 12daLein"8.429,de1992, queprevê,dentreassançõesimpostasao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público. inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrênci as Im peditivas Indiretas.

9.1.2.1. I . A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fomecimento

simi lares" dentre outros.

9.1 .2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

9. 1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto. previsto nos arts. 44 e 45 da Lei ComplemenÍar no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2.Caso atendidas as condições de participação, ahabilitação do licitante seráverificadapor meio do

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. nos documentos exigidos neste edital, em relação à habilitação
jurídica. à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação econômica financeira.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá atender às

condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro para que

estejam vigentes na daÍa da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
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9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3o, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prâzo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante a
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação.

9.8. Habilitação jurídica :

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitaçáo ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio wrvrv.portaldoemrrreendqrlor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individualde responsabilidade limitada - EIRELI:

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

g.3.6.Nocasodecooperativa:atadefundaçãoeestatutosocial emvigor,com aatadaassembleiaque
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o aÍt. 107 da Lei n" 5.764, de l97l;

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas.

conforme o caso;
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9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

daFazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. nos termos da

Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943;

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal. relativo ao domicílio ou

sede do licitante, perlinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.9.6.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida pelo

Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;

9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do

Estado. expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com

aFazenda Estadual;

9.9.7. prova de regularidade com aFazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.9.7.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida pelo

Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda

Municipal;

9.9.7.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa do

Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante;

9.9.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALTTTCAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, inclusive com as Notas Explicativas, que comprovem a boa situação

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da

proposta;

9.10.1.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.10.1 .2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.
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9.10.2. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a I (um), obtidos pela

aplicação das seguintes fórmulas:

ILG:
PASSIVO CIRCULANTE + A LONGO PRAZO

ISG = ATIVO TOTAL
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ILC: ATIVO CI IJLANTE
PASSIVO CIRCULANTE

9.10.3. As empresas. que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio

líquido de 10o/o (dez porcento) do valortotal cotado pela licitante ou do item pertinente.

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações

contábeis assim apresentados:

9.10.4.1 Sociedades regidas pela Lei n" 6.404176 (sociedade anônima): por fotocópia registrada ou

autenticada na Junta Comercial;

9.10.4.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do livro Diário,

inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial

da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;

9.10.4.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro

de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou autenticada na Junta

Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou por fotocópia do

Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial

da sede ou domicílio da licitante;

9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente

registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

9.10.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou

por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

9.10.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil Digital -
ECD. desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação

do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED).

9.10.'7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis

intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo

representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial.

9.10.8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data

não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da documentação quando

não vier expresso na certidão;

9.10.8.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na

forma do art. 58, da Lei n.o ll.l0l. de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo,

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.
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9.11. QUALTFTCAÇÃO TECNTCA:

9.ll.l. Comprovação de aptidão para o fornecimento dos serviços em

Fls-

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, apresentado em papel

timbrado da emitente.

9.11.2. A Prefeitura Municipal de Bom Lugar (MA) se reserva o direito de realizar diligências para

comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias dos respectivos
contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e/ou municipal e da apresentação do balanço
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma
vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9. 13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresA empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange
à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no pr€zo de 5 (cinco) dias úteis, após

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período,

a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa.

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo pÍazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Em se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da
LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas)
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua poftuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.
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10.1 .2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de

pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitiário em algarismos e o
valor global em algarismos e por extenso (art. 5o da Lei n" 8.666193).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes

últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na intemet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no
mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recoÍrer e por quais motivos, em

campo próprio do sistema.

I 1.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1 . Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

I 1.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

I 1.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. no endereço constante
neste Edital.

I 1.5. Não serão coúecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intempestivamente

I 1.5.1. O não conhecimento do recurso não impede o seu acolhimento na qualidade de petição.

I2DAREABERTURA DA SESSÃO PUBLICA
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12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

l2.l.l. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1 .2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a
regularizaçáo fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1'da LC n" 12312006, serão adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao enceÍramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1 .4 convocação(e darâpor meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda. fac-símile, de

acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados

cadastrais atual izados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Após a homologação do resultado da presente licitação, o Município de Bom Lugar (MA),
através do Orgão Gerenciador, convocará a(s) empresa(s) adjudicatária(s) para assinatura da Ata de

Registro de Preços, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da Notificação.

l4.l .2. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura

da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e

devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

14.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado
pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocoÍra motivo justificado e aceito pela

Administração.

143 - É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação regular no

ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem

de classificação, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas neste

Edital, observado o disposto no subitem 14.8.

14.3.1 - Na sessão de reabertura do pregão, O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com a

proponente. obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor.

14.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer os serviços a

ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus anexos e também
na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do edital.
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14.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos

os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)

item(ns), as resijectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

14.5.1. Será incluído naat4 sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens

ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame,

excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos

previstos no art. 3'da Lei no 8.666, de 1993.

14.6. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, inclusive a seus

demais anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e homologadas por ocasião da

sessão pública do certame, independentemente de transcrição, bem como obedecerá, na íntegra, ao

Decreto Municipal n" 00912017, Decreto Federal n'.7.892113, alterado pelo Decreto n'8.250/14, à Lei

10.52012002,Lei 8.666193 e a toda a legislação pertinente.

14.7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do cumprimento dos

requisitos de publicidade oficial, e estará integralmente condicionada às cláusulas deste Edital,

independentemente de transcrição.

14.8. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se recusar

a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas neste Edital, a

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR, registrará os demais licitantes, na ordem de

classificação.

14.9. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art.

65 da Lei no 8.666, de 1993 e suas alterações.

14.10. O registro a que se refere o item 14.5.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no

caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas no

Decreto Federal n" 7.892113.

l4.l l. Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do

licitante vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance apresentado durante a fase

competitiva.

14.12. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.

14.13. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÔES DE PREÇOS

l4.l3.l A Prefeitura Municipal de Bom Lugar adotará a prática de todos os atos necessários ao

controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços

praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas condições de fornecimento.

14.13.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas

hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do

art. 65 da Lei n.' 8.666193, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no mercado

sofrerem redução.

14.13.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no Art.65 da Lei n." 8.666193, a

Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a AÍa e iniciar outro processo

licitatório.

14.13.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração

requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato.

ESTADO DO MARAI{HÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br



:l

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

14.13.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante,

notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da

elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão.

14.13.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas

entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o

aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

14.13.7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão dos

valores pactuados.

14. 13.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado,

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar o fornecedor, visando

à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

14.13.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

14.13.10. Nahipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando

igual oportunidade de negociação.

14.13.11. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor,

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante

poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido

do fornecimento;

II - Convocar os demais fomecedores, visando igual oportunidade de negociação.

14.13.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro

de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

14.14. DOS USUÁRIOS

14.14.1. Nos termos do art. 22 do Decreto n" 7.89212013, desde que devidamente justificada a

vantagem, a ata de registro de preços. durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do

órgão gerenciador, de acordo com as condições e zrs regras estabelecidas na legislação aplicável à

matéria.

14.14.L 1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à

realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que

demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração da utilização da

ata de registro de preços;

14.14.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na

totalidade. ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos

participantes.

14.14.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorizaçáo do órgão gerenciador.

Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação

solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata.
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14.14.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por

órgãos ou entidade, a 50o/" (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

14.14.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os serviços registrados dos fornecedores

constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-los,
observado o disposto neste edital e seus anexos.

14.14.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de

fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 14.14.2. do processo específico para compra,

resultar preço igual ou superior ao registrado.

14.I5. DO CANCELAMENTO

l4.l5.l O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo

administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento convocatório
que deu origem ao Registro de Preços;

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados

no mercado; ou

d) - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no art.

7o da Lei no 10.520, de2002.

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n' 8.666/93.

desde que devidamente comprovadas;

14.15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a","b" e "d" deste item, será

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

14.15.3.O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados:

a) - por razáo de interesse público; ou

b) - a pedido do fornecedor.

15. DA GARANTIA CONTRATUAL

15.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art. 56 da Lei n".8.666193,na
presente contratação.

16. DA SUBCONTRATAÇÃO

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto da presente licitação.

17. DO TERTVIO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUMLENTE

l7.l Quando da existência de demanda para os serviços registrados, o Município de Bom Lugar/MA,
por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor do preço registrado para a
assinatura do contrato (Anexo IY) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que
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poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o

seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Contratante.

17.2. O adjudicatário terâ o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação.

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

17.2.1 . Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura

do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e

devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem

como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a Prefeitura Municipal de Bom

Lugar/MA para que este delibere sobre a adjudicação do objeto ou manutenção do contrato, sendo

essencial para tanto que a nova empresa comprove atender a todas as exigências de habilitação
previstas no Edital.

17.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,

implica no reconhecimento de que:

17.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei no 8.666, de 1993;

1'7.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

17.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da

Lei n' 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

17.5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referênci4 Anexo I do presente

Edital.

17.6. Previamente à contratação a Administraçáo realizará consulta para identificar possível suspensão

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o

Poder Público, bem como ocoÍrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da

Instrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6o, IIl, da Lei no 10.522, de 19

de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

17.6.1 . Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor

estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a documentação abrangida pelo referido

cadastro.

17.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas

no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas

no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das

demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem

de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
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18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas na

Minuta do Contrato. anexo a este Edital.

19. DA ENTREGA, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO

19.1. Os critérios de entrega, recebimento e aceitação do objeto estão previstos no item 8 do Termo de

Referência.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20. 1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, bem

como na Minuta do Contrato.

21. DO PAGAMENTO

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, bem como na

minuta do contrato, anexos a este Edital.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATTVAS.

22.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato

ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital, apresentar

documentação falsa, causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar na

execução do contrato, fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar

informações falsas, e cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará

o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Bom

Lugar/MA, e será descredenciado no Sicaf, e do sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de

até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações

legais, garantido o direito à ampla defesa.

22.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atraso e

quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente,

garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

22.2.1 Multa de:

a)0,5Yo (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na entrega do

objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da

Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a

configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da

rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a l5 (quinze) dias úteis

na substituição de serviços entregues com avarias ou com prazo de validade inferior ao exigido. Após

o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de

forma a configurar, nessa hipótese. inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da

rescisão unilateral da avença.

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto. por

período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 22.2.1 ., ou de inexecução parcial da obrigação

assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação

assumida.
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22.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Bom Lugar -
MA, poderá ser aplicada ao fomecedor juntamente com a de multa. As penalidades são independentes

e a aplicação de uma não exclui as demais.

22.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo administrativo. dos

pagamentos devidos pela Contratante.

22.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao prestador de serviço ou se os valores das

multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o PRESTADOR DE SERVIÇOS ou

ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de l5 (quinze) dias, a partir do

recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura

Municipal, sob pena de cobrança judicial.

22.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e

condições especificados no § lo do art. 57 da Lei 8.666193, sendo considerados injustificados os

atrasos não precedidos da competente prorrogação.

22.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e

encaminhada com antecedência mínima de 0l (um) dia do vencimento, anexando-se documento

comprobatório do alegado pela Contratada.

22.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e

contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

22.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores municipal e no

SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual

período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

22.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratad4

amigável ou j udicialmente.

22.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as multas que

lhe tenham sido aplicadas.

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÁO DA EXECUÇÃO

23.1. Os critérios de controle e fiscalização do objeto estão previstos no Termo de Referência, anexo I

deste Edital.

24.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail pmbllicitacao.t0gmail.com.

ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Manoel Severo, S/N, Bairro Centro, Bom

Lugar-MA, CEP 65704-000 (Prefeitura Municipal de Bom Lugar/MA).

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da

impugnação.

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
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24.5. A republicação do edital somente não será realizada se, inquestionavelmente, a alteração não

afetar a formulação das propostas.

24.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado neste Edital.

24.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contados da

data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração
do edital e dos anexos.

24.7.1 . As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

24.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

25. DAS AMOSTRAS

25.1 . O Pregoeiro poderá solicitar do licitante provisoriamente classificado em lo lugar, a apresentação

de amostra(s) do(s) produto(s) cotado(s) à Admnistração Municipal, no prazo e demais condições
previstas no Termo de Referência, anexo I deste Edital.

25.2. Caso a(s) amostra(s), da (s) empresa(s) que ofertou(ram) o menor preço não seja(m)
compatível(is) com o objeto da licitação, será(ão) desclassificada a licitante por incompatibilidade do
produto ofertado com as especificações do edital.

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo do
certame na data marcad4 a sessão será automaticamente transferida paÍa o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília- DF.

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habil itação e classifi cação.

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

26.6. Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular ou revogar, a
qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às participantes, na forma da
legislação vigente.

26.7. As norrnas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

26.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
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26.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluirse- á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

26.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

26.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referência e seus anexos.

26.12

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
rvu,rv. poltaI decom pfasBLrblie:irs.clr.ru.br e htlp://wr.vw.bomlugar'.sov.br, e também poderá ser lido e/ou
obtido na Sede da Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA, sito à Rua Manoel Severo, s/n, Bairro
Centro, Bom Lugar-MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às l2 horas, mesmo endereço e período

'no qual os autos do processo administrativo perrnanecerão com vista franqueada aos interessados.

26.14. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo acompanhamento,
mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 26.12, das eventuais republicações e/ou
retificações de edital, respostas a questionamentos e impugnações ou quaisquer outras ocorrências que
porventura possam ou não implicar em mudanças nos privos de apresentação da proposta e da abertura
da sessão pública.

26.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Bacabal-MA, com exclusão
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

26.16.lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

26.16.1. ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos;

26.16.3. ANEXO II - Modelo de Proposta;

26.16.4. ANEXO Ill - Minuta da Ata de Registro de Preços

26.16.5. ANEXO IV - Minuta do Termo de Contrato.

Bom Lugar (MA), _ de de 2022.

TÁSSIO vINÍCIUS LIMA DE MELo
Secretário Municipal de Administração

Orgão Gerenciador
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leguminosa -

came bovina,
(de

aÍÍoz,cerea§03beterrúa- 04purê).
batata peixefrango,

bovinaoarne
suínacarnemoídc gelhadaassadq

aoou
RS

Email:
- site: bomlugar.rnagov .br
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342.000,00
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22,8015000

serryidas
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como:

02 hoíaliças

crtIÍI
verduras



ç

ESTADO DO MARANIIAO
LUGAR

PREFEITURA MTINICIPAL DE BOM

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo

C.N.P..I.:01.6 11.400/0001{4

5.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e

acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

5.1.9. Assumir
decorrentes do

fomecido Para

5.1.2. vetar o emprego de cual111r

esoecificações apresentadas na propostâ

;:;;il;'üiri Jar seu' bens Patrimoniais'

oroduto que

àa CONTRAT

incompatível corn as

possa ser inadequado'

a resPonsabilidade Pelos

.n"u *o ou oPeração

teste até a sua aceitação

*

considerar
ADÀ qUE

ou ser prejudicial à saúde dos usúrios;

5.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas oondigões pactuadas

5.i.4. Apricar à ..NTRATADA as sanções administrativas regulamentâres e contratuals

cabíveis;

5.l.5.Preenchereenviar.aordemdeFomecimentodeacordocomoscritériose$abelecidos
neste Termo de Referência;

5.l.6.ReceberosprodutosfornecidospelaCONTRATADA,que.estejamemconformidade
com a propostâ ;i;;"rf"*.9rdoui;t;,;'i;,iiÃi' deveádo assinar ao rinal o

TERMO DE RECE;il,IÉNiO DEFN.UTIVO;

5.l.Tsolicitarasubstitui$oimediatadeprodÚosquejulgarinsuficientes,inadequadosou
prejudiciais;

produto entregue fora das especificações

5.1.8. Recusar com a devida justificativa qualquer

da CONTRATADA;
constantes na proposta

&

$

r*

&

4
t-,

i

xt-q
lt i

.1.

ii

Email:
- site: bomlryar'm&gov
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*
5.T.2.ExecutaroSserviçosconformeespecificaç9es4111-rermodeReferênciaedesua
proposta, com a dJãü;' "'"p'"g"a"í;;;:'''"t 1:.'f:f"it" 

cumprimento das cláusulas

tontratuais, ule* o" ?ããJ;; ;;riá os materiai, " "quipamentos, 
fàrramentas e utensíiios

necessários, na qualidade e quantiaua. *ãirrãLpu"ir"'out neste Termo de Referência e em

sua proposta; 
,--. rs. no total ou em parte, no prazo

?,: 
j."i""lf ffi ;11f :;:tTi":"iJ[]f#:1.1ffi 3'"f ffi'::'J]i#;;i;i""dereitosou

inco rre çõe s r" rrro'i*""4J ;;;;;t" "u 
do s matetiais empre gado s ;

52.4.Responsabilizar-,:p"ro,-l:1T:iffi,ffiffi ::":"ff ã:":i§-1"n"i#::i?l;fi.,::;l:
,^txu#:H:LtlÊUfiHã::r:*oà u contiatante uoio'i'uou a descontar da garantia'

caso exigida no edital, ou dos o**"rfi1;#;-;z;;"t"'d'' o valor conespondente aos

ESTADO DO MARAI{UÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo

C.N.P.J.: 01.611.400/000 1-04

*

+

,ç

Email:

de terceiros'

5.2.11- Promover a guarda
ferramentas, etudo o que for
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Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
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5.2.1,4. Submeter Previamente, por'escrito, à Contratante, Pdâ análise

mudanças nos métodos executivos que fujarn às especificagões do memorial descritivo'

5.2.15.Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos' exceto na

;ilbã" àe aprendiz p*" ãr ãrror"r a" quatorzeênos; nell permitir a utilizagão do trabalho

de me'nor de dizoito *or.* trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

5.2.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

"rr,rmidur, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.2.l7.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato' a reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência social, bem como as

;;;; áe acássiuilid"J, p.""irry T legíslação, quando a contratada houver se beneficiado da

prãf"iêr"i" esêbelecida pela Lei no 13'146, de 2015'

5.Z.l8.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

5.z.lg. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores

futuros e incertos,lal;il; os ,alores'pr91i{os com o quantitativo d3 vafe transporte'

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório

para o atendimento a" 
"Ljl9 

da ditagão-; tl.q 911rr* 
ocorreralgr'un dos eventos arrolados

'rrã, irr"i.o, do § 1o do art' S7 da Lei no 8'666' de 1993'

5.2.2l.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal' estadual ou municipal'

as normas de segurança da Contratante;

5.2-2l.Prestarosservigosdentrodosparâmetroserotinasestabelecidos'fornecendotodosos
materiais, ,quipr*rntÁ, e utensí,iot.i" q"*ii.1de, eualidade e tecnologia adequadas' com a

observância X oro*.oauçàes aceitas pelà boa técnica, normas e legislação;

5.2.Z2.Manter capacidade mínima de eq§ga Para aÍe,nder as demaqda'-q contra.?{a!s;

5.2.23-Prestar todos os esclarecimentos que lhe-forem solicitados pelo orgão Gerenciador da

5.z.z4.servir as refeições em estabelecimento próprio, na sede do municÍpio de Bom Lugar -
MA; 

'la iunto à CoNTRATAI'{TE' que
5.2.25. lndicar, formalmente, preposto-apto a representá'

ã""""" respoader pela fiel execução do ContraÍo: 
_ _ . i rÃF

5.2.26.Reparar quaisquer danos diretamente causados à CoNTRATANTE ou a terceiros' por

culpa ou dolo de ;;;;Ã;,r"res legais, prepostos ou empregados, em decorrência da

,*

F

{
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rÀ
ü
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5.z.2T.Acontatadaestzrâobrigadaacomparecer,sempÍequesolicitadaàsededaUnidade
Requisitante,afimdereceberi,,t,oçou,,participar,dereuniõesouparaqualqueroutra
finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações'

6. DAs OBRIGAÇÔBS pn CoNTRATANTE

6.l.Acompanharefiscalizaraexecuçãodocontratoeaqualidadedosprodutos,atravésde
um servido, ".p""ia*".r," 

designado, fazendo as anotagões e registros de todas as

ocorrências e determinando o que for n-ecessrerio a regurarização das farhas ou defeitos

observados,eaindaproporaplicasesdepenalidadesearescisãodocontrato,cÍ§oaempresa
desobedeça a qualquer das cláusulas estaülecidas neste Termo de Referência;

6.2. Efetuaro pagamento na forma e PtaTÃ pactuados;

6.3.Proporcionartodasasfacilidadesparaquea.emPresapossârealizaraentregados
produtos, dentro;-;;* deste Termo de Referência; 

r -----r^ ^^a n Í-.r

6.4. Rejeitar, no todo ou em parte' os produtos entregues em desacordo ""*,: ::* . ,

6.5. Fomecer a qualquer tempo ':o1o 
máx111 :"'-"^sj1*' 

mediante solicitação escúta da

Conrrarâda, informaiOes adicionai", 1;;; 
dúvidas " 

o'i*ú-tu em todos os casos omissos

""ti" 
f"""o de Referência ou no §'ontrato'

presente relação contratual, não excluindo

ou o acornpanhamento da execução

ou reduzindo essa

do objeto pela CONTRATANTE'

'*

$t

7. DAS PENALIDADES:

T.l.olicitanteque,convocadodentrodoprazodevalidadedasuapropost+nãoassinaro
contrato ou a ata de registro a" p."çor] Iu" "'o"** 

u ao"''t*""*uo exigida no edital'

apresentâr do.u*"nàçaã f*ro o** à aÍras: * -':Y* 
do objeto' 1]l 

mantiver a

proposta falhar nu.*.uçao do contrato, fraudar u.*1reáo do contrato' comportar-se de

modo inidôneo, a""iãlorormações f;;:;;*'* q""9t fiscal' mediante procedimento

administrativo qu" *," *segurará " 
**Jiun;*::i;.sa' ficará impedido de licitar e

de contratar "o'n 
J't'iÍpio de Bom LugarMA' " '"áã""'"d"""i11:'':: 

Sicaf' e do

sisrema o" .uaur**"oto municipal, *r" rã ;{,":::" ar}os' sem pt"i"ii" das multas

previstas neste edital e no contrato " 
ã^i"-* **i*iãtt legais' garantido o direito à

amPla defesa'

T.2hmcasodeinexecuçãoparcialoutotaldascondiçõesfixadasne$eedital'eÍToSouatraso
e quaisque, .,.,*-1;;g,,iu,id'a", ,,ão i*tincadai'^ poJ"ao ser aplicadas isolada ou

cumulativam"r,*, gur*rido, o *rr*airãrio " 
u*ptt defesa' as seguintes penalidades:

§

@

7.2.1Multa de:

Email:
- site: bomlugar '.ma-gov.br
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LÜGAR

PRETEITURA MUNICIPAL DE BOM

Rua Manoel Severot Centro Administrativo
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a) 0,5oÁ (cinco décimos Por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso na

entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. APós o décimo quinto dia e a

critério da Administração' no caso de entrega com atraso, poderá ocolrer a não-aceitação do

objeto, de forma a configurar' nessa hiPótese, inexecução Parcial ou total da obrigação

assumida sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) 5%o (cinco Por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso suPerior a 15 (quinze)

dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com Prazo de validade

inferior ao exigido. APós o décimo quinto dia útil e a critério da Adrninistração, Poderá

ocolrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hiPótese, inexecução Parcial

ou totai da obrigação assumida" sem prejuízo da rêscisão unilateral da avença'

c) 15% ( por cento) sobre o valor do Contrato' em caso de atraso na entrega do objeto,

por período suPerior ao previsto na alínea "a", do subitem 7.2.r, ou de inexecugão Parcial daquulze

obrigação assumida;

d)z}%(vinte Por cento)

*

t
E

F

,*

+
&

1',,i 
,:

ffi
@Email:

- site:

sobre o valor do contato' em caso de inexecução total da otrigação

da oPortunidade de amPla defesa

7.E À aPlioação das

e contraditório Por Parte da CONTRATADA' na forma da lei'

fornecedores municiPal

o licitante deverá ser
7.9 As Penalidades

serão obrigatoriamente registradas no cadastro de

do direito de licitar,

das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e

do art. 57 daLei s';ã;""nao considerados injustifrcados

7.7 
^solicitação 

de prorro-gaçio' tol-t* justificativq

encamiúada com antecedãncia mínima de 01 (ury)

documento "o*p'oUutãio 
do alegado pela Contratada'

e no SICAF e, no caso de imPedimento
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descredenciado por igual período' sem prejuizo das multas previstas no

cominagões legais'

7.10. O valor da multa podera ser descontado

Contratada, amigável ou judicialmente'

dos pagamentos ou cobrado diretamente da

contatada antes de Pagas ou relevadas as

7.ii. Nenhum pagaÍnento será feito à empresa

;;il õ;lh" f"nÉ* sido aPlicadas'

8. DA ENTREGA E ACETTAÇÃo oos PRODUTO§

S.l.Aentregadasrefeiçõesjáprontas,serádeinteiraresponsabilidadedaCoNTRATADA.

S.2.ospedidosacercadofornecimentose.farãoconformeanecessidadeda
.,NTRATANTE, u"ri- oomo ,.o-pué*rãrro, estrito "* 

qr*tiotivos receaidos' o valor

constânter,",*r"'ãíL-n"rl'"n"à##;;;;:"rum":H"mt#;":i":il; ,ir " "::T,j;:linXiffi'"#.1Ç,f"ê:,}#â':"fffi*ãá;- '"*q"" 
haja a

comPromisso, expe

contratação'

g.3. Serão aceitas as refeições que estiverem eÍn estrita conformidade com as determinações
i*

'ignado Pela
deste edital 

' '-a^À 
' são' por servidor des

33;àâ.r,lf ã1"rx#ffiq,{;I:'i.,ar'#:r":":ü';í'à"o".aemissão-derermo
de Aceitação r"u*iirJ" q*iãàr*a J#;;;;r-h"rários éro"ri"iao. pera contratante'

9. FORMA DE PAGAMEI\ITO: 
úr da entrada

g.i.opagarnentoàticitantevenc-edo3^seníefetuado.emati30(tinta)diasapart
daNota risoavratuà]tJLÁ** "t'ãàã 

t "aia+ 
por quem de direito'

g.?.opagamentoseraefetuadoaCONTRATAD+,medianteapesentação/emissãodas
seguintes ""'tiao"Ja" 

tãiãúat fiscal e trabalhista:

i::if lH#,5r,fJyH"{"ffirã:f JâiIffi áHi.*i#tiil;expedidapera

oProva a" nitti'ãatJ" *T u:o""d"Estadual;

: [*"ã: t**nm: 
":';:I:á:T'í*'"'s 

do domicí'io tributario da empresa

,b

f$

ou
de

Email:
- site: bomlugar

rel.

@
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EM=IxNxVP

Onde:

EM = Encar*gs T,:*ffi:: data prevista paÍa o pagaÍnento e a do efetiv pagaÍnento;

N =Número de dtas

U=V;ú daparcela a ser paga' . 0,0001644, assim gpurado:

iI i"jr"" à" tó*p"*'cão frnanceÚL='-''

1= §X) 365 I = (6/100) 365 I = 0'0001644

TX = Percentual dataxa anual = 6o/o'

9.S.1 - A compens3eão filanceira prevista

ffi ,rrttau Pósteriormente'

nesta condição sera incluída em fatura a ser

{4

,,t

i* a

Email:

DO

*

10. DARESCISÃO:

10.1. A inexecução total

a sua rescisão' corn as

hipóteses



*

10.3. O procedimento ôe rescisão observarâ os ditames ptevistos nos

Licitações'

T1. DAS DISPOSICOES FtNAl§:

1 1 1. o coNrRArADo': ob:?u-:- Tff:;;,*H':J:r ; :::'#ã:' T" i:tIff;t:i

;xTfli:'IxS:i:rt;xg,l"o,*?â::" 

no' 
inculada ao edital de ricitação e à

1l -. - Opresente contrato tem seus termos e sua execução vt

proposta licitatona' 
inculada ao edital de licitação e à

11.3. O presente contrato tern seus termos e sua execução v

T,.,üü*iff",'iJ"*iãári,ffifr i:ifffi ;J:qualquerdasprerrogativas

T:;'" ;.r:: contrato pggrrl slf arterado unirateralmente pera 
-'r'$ministraeão 

ou por

acordo das partes' ffil';;fia*:*tin""ti'*' no' casos previstos na Lei'

::f "â;rT#ff 
§"iil.:iqffi ffi-iffi ff;'#H":ffi #"lffi:$i§fi

ooderá onerar o objoto do contrato ot

iela Administração' , 
o das responsabilidades contratuais e

11.7. o contratado' na execução !:lontrato' 
seÍn preJulzr

legais, nao poa#ffi;nir& partes do contrato'

11.g. A Administraç6s 
pjeitara:: todo ou eÍn parte,.os prodlls entregues em desacordo

comostermosà:-ffi;;álrcio,o,iolããp.opo"áedesteconmto.

ll.g.Integramopres€nteoontrato-,indewldeyedetranscligão,todasasPtTqugformamo
procediment" 

"""Iátã" 
I ál.opoto adiudicada-

11.10. A conrratada na vigência do contrato' sera^a i:úca 
respoasáv'elf#P;Tff:;#?t:

indenizações'

12. DO FORO: rir questões

à3*,.3".3"ã,:+."!,#,f:i:f$ârlf#F;#-{"#*#"#;H#:
â"à{i i"i, de junho Í:.!}!;1'Siiiirrna Geral a' r'a*!'Irp1'., perante testemuúas que

ffiTâ§i1'iffi ?;iü#i'lã,IlxlT§3lJ,ild;; 
j;eai'ãr"ír6'

,.:

ç

:

,f
L

.,*
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ESTADO DO MARAITHAO
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel §evero, Centro Administrativo
C.N.PJ.: 01.61 1.400/0001'04

13. FORMA DE CONTRATAÇÃO:

l3.1.AcontrataçãodoobjetodopresenteTermodeveníserfeitapormeiodelicitação
pública e paratânto, t"g";ú; u*odutidude PREGÃO ELETRÔNICO'

Bom Lugar - MA, em 17 de agosto de 2022'

v
§ecretiírio

SILVA

SILVA-
de Súde

CRTSTINA
Secretária

MIRÀNDA
'de 

Educação
,f

.!*, {1i- iô *)o O
F

T

grÂ,rRrz or OLIVEIRA

Secretária MuniciPal de Assistência

Aprovado pela Autoridade Competente em

k
.í2u" (t4ç+w de2o22'

U At. L. ,lJo,&r

Social

LIMA DE MELO

Secretário de Administração
Órgão Gerenciador

,,*

- site: bomlugar.magov .br
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Rua Manoel §evero, Centro Administrativo
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 12022

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'. O 1 OSOO 1 /2022

PREGÃO ELETRÔNICO N'PE 12022

Ao
Pregoeiro do Município de Bom Lugar (MA)
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n". 12022

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o Registro de Preço

pára futura e eventual contratação de empresa especializadapara fornecimento de refeições prontas

iself-service), de 
^interesse 

das Secretarias deste Município de Bom Lugar - MA, conforme
pREGÃO ELETRÔNI CO ____J2022. Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo:

Nossa proposta tem preço total de RS ......................(valor numérico e por extenso)

Prazo de Pagamento:
Prazo de entrega:
Prazo de substituição:
Validade da Proposta:

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N". 12022, que nos preços

propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que

DADOS DA EMPRESA
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME FANTASIA

CNPJ

ENDEREÇO: CEP MLINICIPIO UF

TELEFONE EMAIL
REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO

NOME COMPLETO
RG: EMISSOR: CPF

E,NDEREÇO: CEP: MLTNICIPIO

TELEFONES EMAIL
DADOS OS

BANCO: A IA CIC

ITENS DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT
PREÇO RS

UNIT
RS

TOTAL
R$

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br

INSCRIÇAO ESTADUAL:



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as despesas de transporte e

entrega dos serviços.

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão fornecidos de acordo

com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os

seus termos

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar'ma.gov'br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J. : 01.61 1.400/000r-04

PREGÃO ELETRÔNICO N'
ANEXO III

t2022

PROCESSO ADM. N' 0108001/2022
PREGAO ELETRONICO N' 12022

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 

-Aos dias do mês de do ano de 2021, o MUNICIPIO DE BOM LUGAR-MA,
inr"rito no CNPJ no . utrurés da S".tetaria Municipal de com sede na

Cep 65.704-000, BOM LUGAR-MA, neste ato representada pelo Secretária

Municipal de Administração, Sr portadora da cédula de identidade no _ e

CPF no _, resolve registrar os preços das empresa(s) signatária(s). vencedora(s) do
pREGÃOEaETRõN|CO N' /2022, sob o regime de compras pelo Sistema de Registro de

Preços para Futura e eventual contratação de empresa especializadapara fornecimento de refeições

prontas (Self-service), de interesse das Secretarias deste Município de Bom Lugar - MA, conforme

descrito neste Edital e seus Anexos, a teor do disposto na Lei Federal n' 10.520102, aplicando-se,

subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal n' 8.666193, a Lei Complementar n' 123106 e

alterações posteriores e demais norrnas pertinentes à espécie, em conformidade com as disposições

a seguir:

1. F0RNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATTVOS REGISTRADOS:

Nome empresarial
CNPJ n"

Endereço:
(DDD) Telefone (DDD) Fax:

E,-mail

Representante legal:

CPF no:

Item Especificação Unid Marca Quant.
P. Unitário

Registrado (R$)
P. Total

Registrado (R$)

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os serviços, de

acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata.

2. DA EXPECTATTVA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1 O ajuste com prestador de serviço registrado será formalizado pela Contratante, mediante

assinatura de Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as disposições contidas no

Edital do Pregão Eletrônico n". 12022.

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracÍerizado mediante Contrato ou documento

equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão Eletrônico n". 12022.

2.3 A presente Ata implica em compromisso de prestação de serviço, após cumprir os requisitos de

publicidade, ficando o prestador do serviço obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua

validade. dentro dos quantitativos estimados.

2.4 A prestação do(s) serviço(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou

documento equivalente.

3. DA VALIDADE DA ATA

Emai[: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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3.1 A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua

assinatura. e conseqüente publicação na imprensa oficial.

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES »n PREÇOS

4.1 A Prefeitura Municipal de BOM LUGAR adotará a príúica de todos os atos necessários ao controle

e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços praticados no

mercado para oS serviços registrados, nas mesmas condições dos serviços.

4.2Drxante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da

Lei n.o 8.666193, devidamente comprovad4 ou quando os preços praticados no mercado sofrerem

redução.

4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n." 8.666193, a Administração,

sejulgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

4.4 A beneficiaria. quando for o caso previsto acimA deverá formular à administração requerimento

para a revisão comprovando a ocorrência do fato.

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, notas

fiscais de áquisiçao de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração

da Proposta e do momento do pedido da revisão.

4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a

data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento

de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão dos

valores pactuados.

4.8 euando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado,

tornui-r. superiór ao preço praticado nô mercado, o Contratante poderá convocar o fornecedor, visando

à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual

oportunidade de negociação.

4.ll euando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o licitante, mediante

,"qu"rir.nto devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

I - Liberar o licitante do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido

dos serviços;

II - Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de

preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5. DOS USUÁRIOS

5.3.1 Nos termos do art. 22 doDecreton''1.89212013, alterado pelo Decreto n'.9.48812018, desde que

devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser

utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras

estabelecidas na legislação aplicável à matéria.

5.3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à

realizaçáo de estudo. pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços' que

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração da utilização da

ata de registro de preços;

5.3.1 .2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na totalidade,

ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

5.3.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. Após

a auÍorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em

até 90 (noventa dias), observado o pÍazo de vigência daata.

5.3.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por

órgãos ou entidade. a 50oÂ (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

5.3.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os serviços registrados dos fornecedores

constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-los,

observado o disposto neste edital e seus anexos.

533 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de

fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 5.3.2, do processo específico para compra,

resultar preço igual ou superior ao registrado.

6. DO CANCELAMENTO

6.1 O Licitante terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo administrativo

específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:

a) - descumprir as condições da aÍa de registro de preços ou exigências do instrumento convocatório

que deu origem ao Registro de Preços;

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido

pe I a Adm i nistração, sem j ustifi cativa aceitável ;

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

no mercado; ou

d) - sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n" 8.666, de 1993, ou no art.

7o daLei no 10.520, de2002.

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XlI, da Lei n" 8.666/93,

desde que devidamente comprovadas;

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "â", "b" e "d" deste item. será

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados:

a) - por razáo de interesse público; ou

b) - a pedido do fornecedor

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS

7.1 As condições gerais do fomecimento dos bens, tais como os prazos paraentrega e recebimento do

objeto, as obrigações da Administração e do(s) fornecedor(es) registrado(s), sanções e demais

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência-
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7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações e sanções,

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e outras expressamente relacionadas no

Edital do Pregão Eletrônico n" 12022 e seus Anexos, constante do Processo Administrativo no

0108001/2022 integram a presente Ata de Registro de Preços, independentemente de suatranscrição.

8. DA DTVULGAÇÃO B,C.SSTNATURA

8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição

indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Orgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês

seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

S.2 Paraftmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais Orgãos

participantes (se houver).

9. DO FORO

9.1 Fica eleito o Foro do Município de Bacabal, Estado do Maranhão, para dirimir as questões que

possam advir do presente compromisso.

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e achado

conforme, é assinado em 03 (três) vias de igual teor.

BOM LUGAR/MA. de _ de2022

MUNICÍPIO DE BOM LUGAR/MA
PREFEITURA MLTNICIPAL DE BOM LUGAR

xxxxxxxxxxxxx
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX

PORT.: XXXXX

DETENTORA DO REGISTRO:

CNPJ n":

Nome:
Cargo :

R.G.:

l)
CPF

2)

CPF:

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO N"
ANEXO TV

t2022

MINUTA DO CONTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

CONTRATO N"

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, o(a) 

- 

DE BOM LUGAR/MA, pessoa jurídica

de direito público. situada na Rua/Av neste

ato representado pelo(a) Sr.(a) portador(a) do CPF no _, através do(a)

a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa Situada na

Rua/Av inscrita no CNPJ sob o no neste ato representado pelo(a)
e do CPF noSr.(a) portador(a) da Cédula de Identidade no

a seguir denominada CONTRATADA, têm. entre si, ajustado o presente CONTRATO,

decorrente do Pregão Eletronico n" 12022, seguindo subsidiariamente as disposições da Lei

Federal n" 10.52012002, Lei Federal n'8.66611993, da Lei Complementar n" 14712014 e demais

normas atinentes à espécie tendo em vista o que consta nos autos do Processo no 12022,

submetendo-se às cláusulas e condições abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o no 12022, em

conformidade com a Lei Federal N" 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas com os termos da Lei

Federal n" 10.520, de 1710712002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
2.1. contratação de empresa especializada para fornecimento de refeições prontas (Self-service), de

interesse das Secretarias deste Município de Bom Lugar - MA, estes a serem realizados conforme

discriminação da Ata de Registro de Preços n" 12022 e na proposta vencedora. E de acordo

com a Lei no 8.666/93 e Lei 10.52012002.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ a ser pago em conformidade com as

notas fiscais/fatr.rras devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões

Federais. Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da

adjudicada.

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 1 (um) mês da data

de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio

Vargas.

CLÁUSULA QUARTA _ DA VIGÊNCIA:

4.1. O presente lnstrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e

vigerá até _ de de 2022

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária consignada no orçamento

da pREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR/MA, representado pela seguinte rubrica:

Órgão:- -
Unidade Orçamentária:- -
Projeto/Atividade:_ -
Classificação Econômica - 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica;

6. DAS OBRIGAÇÕES DACONTRATADA
Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666193, caberá à Contratada:

6.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser previstas no

Edital e Contrato:

6.1 . I . Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e

fiscalizar a execução dos Contratos;

6.1.2. YeÍar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações

apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens

patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuarios;

6.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

6.1 .4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;

6.1.5. preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios estabelecidos neste

Termo de Referência;

6.1.6. Receber os produtos fomecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a

proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE

RECEBI MENTO DEFINITIVO;

6.1.j Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar insuficientes, inadequados ou

prejudiciais;

6.1.8. Recusar com a devidajustificativa qualquer produto entregue fora das especificações constantes

na proposta da CONTRATADA;

6.1.9. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA,

decorrentes do mau uso ou operação imprópriq a partir do ato da recepção do produto fornecido para

teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos;

6.1.10. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro

dos prazos preestabelecidos em Contrato;

6.l.ll. Comunicar àCONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fomecimento

dos produtos.

6.1 .12. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos

quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando por

escrito à CONTRATADA, as oconências de imperfeições, falhas ou irregularidades. fixando-lhe prazo

para corrigir defeitos ou irregularidades constatados no fomecimento dos produtos.
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6.2.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser previstas no

Edital e Contrato:

6.2.1. Fornecer os serviços/produtos conforme especificações definidas no presente Termo de

Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

6.2.2. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com

a alocação dos empregados necessarios ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de

fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e

quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

6.2.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

6.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua

integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

6.2.5. tJtilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados,

em conformidade com as normas e determinações em vigor;

6.2.6. Yedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante;

6.2.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributarias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

6.2.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prtlzo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

6.2.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo. ao local dos trabalhos, bem como aos documentos

relativos à execução do empreendimento.

6.2.10. Paralisar, por determinaçáo daContratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

6.2.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

6.2.12. Promover aorganizaçáo técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzilos eftçaze

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referênci4

no prazo determinado.

6.2.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.
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6.2.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

6.2.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos: nem permitir a utilização do trabalho de menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

6.2.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.2.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de

acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência
estabelecida pela Lei n" 73.746, de 2015.

6.2.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

6.2.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como
os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto
quando ocoÍrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1" do art. 57 da Lei n'8.666, de 1993.

6.2.20. Cumprir, além dos postulados Iegais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança da Contratante;

6.2.21 . Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fomecendo todos os

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a

observância à recomendações aceitas pela boa técnica, noÍrnas e legislação;

6.2.22. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas;

6.2.23. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador da Ata.
relacionados com as características dos produtos;

6.2.24. Servir as refeições em estabelecimento próprio, na sede do município de Bom Lugar -
MA;

6.2.25. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do Contrato;

6.2.26. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação
contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da
execução do objeto pela CONTRATANTE.

6.2.27. A contratada estará obrigada a comparecer. sempre que solicitada, à sede da Unidade

Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer outra finalidade
relacionada ao cumprimento de suas obrigações.

7. CLÁUSULA SETIMA - ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos produtos, através de um

servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e

determinando o que for necessário a regularizaçáo das falhas ou defeitos observados, e ainda propor

aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a empresa desobedeça a qualquer das

cláusulas estabelecidas neste Termo de Referência;

7 .2. Efeluar o pagamento na forma e prazo pactuados;

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa realizar a entrega dos produtos, dentro

das normas deste Termo de Referência;

7.4. Rejeitar. no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com o Contrato.

7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da

Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos neste

Termo de Referência ou no contrato.

S. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:

8.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato ou

aaÍade registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital, apresentar documentação

falsa, causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar na execução do contrato,

fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas, e

cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a

ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Bom Lugar/MA, e será

descredenciado no Sicaf, e do sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem

prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o

direito à ampla defesa.

8.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atraso e

quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente'

garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

8.2.1 Multa de:

a) 0,5oÁ (cinco decimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na entrega do

objeto. limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da

Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a

configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da

rescisão unilateral da avença;

b) S% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a l5 (quinze) dias úteis

na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de validade inferior ao exigido. Após

o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de

forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida sem prejuízo da

rescisão unilateral da avença.
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c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto, por

período superior ao previsto na alíneaooa", do subitem 7.2.7, ou de inexecução parcial da obrigação

assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação

assumida.

8.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Bom Lugar - MA,
poderá ser aplicada ao fomecedor juntamente com a de multa. As penalidades são independentes e a

aplicação de uma não exclui as demais.

8.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo administrativo, dos

pagamentos devidos pela Contratante.

8.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das multas forem

superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a

importância devida no privo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação, devendo ser

apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial.

8.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e

condições especificados no § lo do art. 57 da Lei 8.666193, sendo considerados injustificados os

atrasos não precedidos da competente prorrogação.

8.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e

encaminhada com antecedência mínima de 0l (um) dia do vencimento, anexando-se documento

comprobatório do alegado pela Contratada.

8.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e

contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

8.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fomecedores municipal e no

SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual

período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

8.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada,

amigável ou j udicialmente.

8.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as multas que

lhe tenham sido aplicadas.

9. CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO E ACEITAÇÃO nOS SERVIÇOS

9.1. A execução dos serviços, será inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo ser observado

o prazo estipulado na ordem de fornecimento.

9.2. Os pedidos acerca dos serviços se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE, assim como

seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos. O valor constante no Termo de Referencia, anexo I

deste edital. compreende uma futura e eventual necessidade, que poderá vir a ocorrer ou não durante os

doze meses, não gerando, em nenhum momento, compromisso, expectativa ou valor devido pela

Contratante a Contratada sem que haja a contratação dos serviços.
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9.3. Serão aceitos os serviços que estiverem em estrita conformidade com as determinações deste

edital.

9.4. A aceitação preliminar dos serviços se dará com a emissão, por servidor designado pela

Contratante, de Termo de Aceitação Provisória e sua aceitação final com a emissão de Termo de

Aceitação Definitiva, o qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias.

10. CLÁUSULA DECIMA - FORMA DE PAGAMENTO:

10.1. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da

Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

10.2. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA, caso exista pendência quanto às seguintes

certidões de regularidade fiscal e trabalhista:
r Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita

Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1751ll4;
o Prova de Regularidade com aFazenda Estadual;

o Certidão de Regularidade do FGTS (CRf);
o Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da empresa licitante;

o Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

10.3. A perda da regularidade fiscal no curso de contratos de execução continuada ou parcelada

justifica a imposição de sanções à contratada, mas não autoriza a retenção de pagamentos por

ierviços prestados (Acórdão n" 96412012-Plenário, TC 0l7.37ll20ll-2. rel. Min. Walton Alencar

Rodrigues, 25.4.2012).

10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a mesma

ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas saneadoras necessárias'

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da licitante

vencedora. indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco,

Agência. localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.

10.6. O atraso no pagamento pela CONTRATANTE no prazo estipulado no subitem l0.l por motivo

de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos serviços, as quais, só

poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de atraso

da fatura mais antiga.

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a

contratada as sanções previstas na Lei 8.666193 e neste edital.

10.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido de

alguma forma para tanto, fica convencionado que a Íaxa de compensação financeira devida pela

SnCnOfnnIA CONTRATANTE, entre a data acima referida e a colrespondente ao efetivo

adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM=lxNxVP

Onde

EM : Encargos moratórios;
N : Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP : Valor da parcela a ser paga.
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I : Índice de compensação financeira: 0,0001644, assim apurado:

I = (TX) 365 I: (6/100) 365 I:0,0001644

TX : Percentual da taxa anual: 60Á.

10.8.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada

posteriormente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

I 1.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências

contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

I 1.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,

independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de

reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução,

ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação,

na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666193.

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de

Licitações.

12. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES nn PREÇOS

l2.l A Prefeitura Municipal de BOM LUGAR adotará a prâÍica de todos os atos necessários ao

controle e administração do contrato, incluindo o acompanhamento periódico dos preços praticados no

mercado para os serviços contratados, nas mesmas condições dos serviços.

12.2 Durante a vigência, os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente

comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.'

8.66'6193,devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no mercado sofrerem redução.

12.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.o 8.666i93, a Administração,

se julgar conveniente, poderá optar por distratar e iniciar outro processo licitatório.

12.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração requerimento

para a revisão comprovando a ocorrência do fato.

12.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, notas

fiscais de aquisiçáo de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração

da Proposta e do momento do pedido da revisão.

12.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre

a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o

aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

12.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão dos

valores pactuados.

12.8 euando o preço inicialmente registrado/contratado, por motivo superveniente devidamente

comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado. o Contratante poderá convocar o

fomôcedor. visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado'

12.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

12.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual

oportunidade de negociação.
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l2.ll Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços contratados e o licitante, mediante

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

I - Liberar o licitante do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido

dos serviços;

II - Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

12.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá como distrato, adotando as medidas

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

13. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

13.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.

13.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta

licitatória.

13.3. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta

licitatória.

13.4. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no

artigo 58 da Lei n.' 8.666193, alterada e consolidada'

13.5. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das

paÍtes, com as devidasjustificativas, nos casos previstos na Lei.

13.6. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá

onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a manutenção corretiva de condicionadores

de ar, recarga de gás, desinstalação de aparelhos e instalação de aparelhos novos, pela Administração.

13.7. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais.

não poderá subcontratar partes do contrato.

13.8. A Administração rejeitari! no todo ou em paÍte, os serviços entregues em desacordo com os

termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.

13.9. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o

procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

13.10. A Contratada. na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos

praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

14. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO:

O foro da Comarca de Bacabal - Maranhão é o competente para dirimir questões decorrentes da

execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2o do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de j unho

de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na

Procuradoria Geral do Município, perante testemunhas que também o assinam, para que produzam os

seusjurídicos e legais efeitos.
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Bom Lugar - Maranhão, _ de de 2022.

Prefeitura Municipal de Bom Lugar
(Autoridade Competente)

(Cargo)
Contratante

Nome da Empresa
CNPJ:

Contratada

TESTEMLTNHAS:

CPF n'

CPF no
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